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LEI :-Q 1291

..J S? 3 SOBRE A CI1IAÇÃO DA 11COIiTENDA AFFONSO .AL--
""3S :r~p..EIRAn , E "DÁ OUTRAS PROVIDitNCIAS.

C,.. ~~" - d ~"' " 1 1'" ,A amar-a l\lti.T'.:.lCl.z,02- e 1'2r8.1.,por seus ega ca.mos repl"esenlia~
~9S, decretou e eu, Prefe~~ -,mj c.ípal., sanciono a seguinte Iiei.•

Art. 12 - Fica c~""a., em caráter permanente, a liC01lEliTnA

~?FONSO ALVES PEREIRA", a se::- entregue, anualmente, aos agTaciados

-' 9.:l solenidade C1vica,na da-s natalícia do , , ~a.neeque cave.i Affonso Alves
rereira, dia 12 de setembro.

ArtM 2º - Fica cr~a~o o Oonselho de Oomenda, composto de 05
(, , bClnco) mem ros a ser desi~~o por Decreto Legis1ativo Municipal, pa
ra avaliação do cur-r-í cu'Lum dos indi caô os, devendo recair sempre naqu~
:es que de maneir~ excepcio~a] tep~am contribuído para o prestígio e

. ~ " l"lr.: ""8.(pro J eçao ele '"-1.-'- •..l.." -
Art •.32 - d" ~nevegam-se as lspeslço:s em contrário, entrando

esta Le.i em vigor na data de sua pub.l.í. cação••

11IT' '(~-n) ....5 ,:]ll'.D.. ral l~.i\.I ,-L \..\.e agosto de 2003
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